LEI Nº2127  DE 16 DE SETEMBRO DE 1998

ISENTA DO PAGAMENTO DE TAXAS MUNICIPAIS AS EMPRESAS ELICON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA E ELICON SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

PEDRO VALDEMAR STEIN, Vice- Prefeito no exercício no cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar do pagamento de impostos e taxas municipais, as Empresas Elicon Prestadora de Serviços  Ltda e Elicon Serviços de Segurança Ltda (empresas do grupo Rudder), por um período de até 10(dez) anos.

Art. 2º A presente isenção faz parte do programa de apoio da Prefeitura na implantação de novas empresas no Município.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de setembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber




Pedro Waldemar Stein

Sec. Mun. de Administração


    Vice-Prefeito no exercício no








     Cargo de Prefeito Municipal

